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Companhia Aberta 

CNPJ/ME nº 33.014.556/0001-96 

NIRE 33.300.028.170 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Sede, Duração e Objeto da Sociedade 

Art. 1º - A sociedade LOJAS AMERICANAS S.A. (“Companhia”), constituída no Rio de Janeiro, em 02 de 

maio de 1929, será regida por este Estatuto e pela legislação em vigor, que for aplicável. 

Parágrafo Único – Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado Nível 

1 de Governança Corporativa da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus 

acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do 

Regulamento de Listagem do Nível 1 de Governança Corporativa da B3 (“Regulamento do Nível 1”). 

Art. 2º - A Sede da sociedade, para todos os efeitos legais, é na Cidade do Rio de Janeiro, Capital do 

Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo Único - A Diretoria poderá - com autorização do Conselho de Administração – criar escritórios, 

agências, lojas, depósitos de mercadorias e demais estabelecimentos que julgar necessários ao 

desenvolvimento da sociedade. Tais estabelecimentos, porém, não terão capital próprio, sendo a 

contabilidade geral feita na Sede Social. 

Art. 3º - A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Art. 4º O objeto da sociedade é o comércio em geral, incluindo supermercados e lanchonetes, lojas de 

conveniência, no varejo e no atacado, através de lojas e depósitos, de quaisquer mercadorias e a 

prestação de serviços de assistência técnica, mercadológica, administrativa, publicidade, marketing, 

merchandising, de correspondente bancário, de recarga de aparelhos de telefonia móvel, de 

estacionamento rotativo e outros relacionados, direta ou indiretamente, às atividades principais da 

Sociedade; comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e fumo; a cessão de direitos de uso de 

programas de computador – software; a importação e exportação de mercadorias em geral, destinadas 

à comercialização própria ou a terceiros, de bens primários ou industrializados; a intermediação de 

negócios no comércio internacional, a cessão dos direitos de uso de produtos ou bens destinados a 

entretenimento doméstico, tais como filmes, obras audiovisuais, jogos para computador, vídeos e discos 

a “laser” e similares; a locação e sublocação de bens móveis, tais como aparelhos de videocassete, 

“videogame” e assemelhados e a comercialização de produtos, podendo participar do capital de outras 

sociedades; entregas de  mercadorias em geral; comercialização de produtos farmacêuticos, saneantes, 

cosméticos, perfumaria, bem como produtos médicos e acessórios; atividades de impressão em geral, 

incluindo serviços de fotocópias e impressão de fotografias; restaurantes e outros serviços de 

alimentação e bebidas, e comércio varejista de plantas e flores naturais. 



 

Parágrafo Único – O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da Companhia, deverá 

considerar: 

(a) Os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de seus acionistas 

(b)  Os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de curto e longo prazo das operações da 

Companhia em relação aos empregados ativos, fornecedores, clientes e demais credores da 

Companhia e de suas subsidiárias, como também em relação à comunidade em que ela atua 

local e globalmente. 

CAPÍTULO II 

Do Capital Social 

Art. 5º - O capital social é de R$7.322.148.377,71 (sete bilhões, trezentos e vinte e dois milhões, cento e 

quarenta e oito mil, trezentos e setenta e sete reais e setenta e um centavos), 1.885.307.731 (um bilhão, 

oitocentas e oitenta e cinco milhões, trezentas e sete mil, setecentas e trinta e uma) ações, sendo 

659.310.925 (seiscentas e cinquenta e nove milhões, trezentas e dez mil, novecentas e vinte e cinco) 

ações ordinárias e 1.225.996.806 (um bilhão, duzentas e vinte e cinco milhões, novecentas e noventa e 

seis mil, oitocentas e seis) ações preferenciais, todas nominativas escriturais.  

1.- O capital social poderá ser representado por até 2/3 de ações preferenciais  

2.- O capital social poderá ser aumentado, independentemente de reforma estatutária, nos termos dos 

parágrafos 4º e seguintes deste artigo, até o limite de 2.000.000.000 de ações ordinárias e/ou 

preferenciais. 

§ 1º - As ações preferenciais e as ações ordinárias dos acionistas minoritários terão o direito de ser 

incluídas em ofertas públicas de alienação de controle, nas condições previstas no artigo 254-A da Lei 

6.404/76, garantindo o preço equivalente a 100% daquele pago pelas ações com direito a voto 

integrantes do bloco de controle. 

§ 2º - As ações preferenciais não terão direito a voto e terão prioridade no recebimento de dividendos e 

no reembolso de capital. 

§ 3º - O capital em circulação corresponde ao capital subscrito, excetuadas as ações detidas pelo acionista 

controlador, por pessoas a ele vinculadas, por Administradores da Companhia e aquelas em tesouraria. 

§ 4º - Dentro do limite do capital autorizado, e independente de modificação no Estatuto Social, o 

Conselho de Administração será competente para deliberar sobre a emissão de ações. 

§ 5º - As deliberações do Conselho de Administração sobre a emissão de ações serão transcritas no Livro 

próprio, e conterão: o número e espécie de ações objeto da emissão, bem como se por capitalização de 

reservas ou subscrição; se a subscrição será pública ou particular; as condições de integralização em 

moeda, bens ou direitos, o prazo e as prestações de integralização; os valores fixos mínimos pelos quais 

as ações poderão ser colocadas ou subscritas; e o prazo para subscrição das ações. 

§ 6º - Quando a emissão de ações admitir a integralização a prazo ou em prestações, a deliberação do 

Conselho de Administração e o Boletim de Subscrição discriminarão as importâncias das entradas ou 

prestações, e as respectivas datas de pagamento. 



 

§ 7º - A não realização pelo acionista, nas condições previstas no Boletim de Subscrição, de qualquer 

prestação correspondente às ações subscritas importará, de pleno direito, independentemente de aviso 

ou notificação, na constituição do acionista em mora, sujeitando-se o mesmo ao pagamento do valor da 

prestação, bem como da correção monetária pelos índices de atualização dos débitos fiscais, multa de 

5% (cinco por cento) e juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre o total da dívida. 

§ 8º - O Conselho de Administração poderá aprovar a supressão do direito de preferência às novas 

subscrições nas hipóteses previstas no art. 172 da Lei nº 6404/76. 

§ 9º - Todas as ações da sociedade são escriturais, permanecendo em conta depósito no Banco Bradesco 

S.A., com Sede em Osasco, Estado de São Paulo, nos termos dos artigos 34 e 35 da Lei nº 6.404 de 

15/12/76, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o § 3º do art. 35 do referido 

diploma legal. 

CAPÍTULO III 

Da Administração da Sociedade 

Art. 6º - A sociedade será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, na forma da Lei 

e deste Estatuto. 

Parágrafo Único – O Conselho de Administração poderá determinar a criação de comitês de 

assessoramento destinados a auxiliar os respectivos membros do Conselho de Administração, 

particularmente o Comitê de Auditoria abaixo previsto, bem como a definir a respectiva composição e 

atribuições específicas. 

Art. 7º - Os Conselheiros e Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termos de 

posse no livro de atas do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso, condicionada à 

prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores, nos termos do disposto no Regulamento 

do Nível 1 de Governança Corporativa da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

Parágrafo Único – No desempenho de suas funções, os administradores deverão considerar o melhor 

interesse da Companhia, incluindo os interesses, as expectativas e os efeitos de curto e longo prazo de 

seus atos sobre as seguintes partes relacionadas à Companhia e suas subsidiárias: 

(i) os acionistas 

(ii) os empregados ativos 

(iii) os fornecedores, clientes e demais credores 

(iv)  a comunidade e o meio ambiente local e global 

Do Conselho de Administração. 

Art. 8º - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 e no máximo 10 membros, eleitos 

pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição. 

§ 1º O seu Presidente será escolhido entre os Conselheiros na Reunião em que tomarem posse, a qual se 

realizará logo após a Assembleia Geral que os eleger. 

§ 2º Os cargos de presidente do conselho de administração e de diretor presidente ou principal executivo 

da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 



 

Art. 9º - Os Conselheiros serão residentes no País ou no Exterior, podendo ser reeleitos. 

Parágrafo Único - Os Conselheiros não reeleitos exercerão suas atribuições até a posse dos seus 

substitutos. 

Art. 10 - O Conselho de Administração reunir-se-á na Sede Social sempre que convocado pelo Presidente 

ou pela maioria dos Conselheiros, podendo os Conselheiros ser representados por outro Conselheiro, 

através de procuração, carta ou e-mail. 

§ 1º - Lavrar-se-á ata, que será submetida à aprovação na Reunião subsequente, dela constando 

destacadamente as ocorrências pertinentes à reunião. 

§ 2º - As deliberações serão tomadas por maioria de votos, dentre os Conselheiros presentes, cabendo 

ao Presidente, além do seu voto pessoal, o de desempate. 

§ 3º - As reuniões do Conselho de Administração poderão ocorrer por meio de conferência telefônica, 

videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que possibilite a identificação do participante 

e a comunicação simultânea com todos os demais participantes da reunião. 

Art. 11 - O Conselho de Administração tem as atribuições que lhe são conferidas por Lei e pelo presente 

Estatuto, competindo-lhe ainda:  

a) Eleger e destituir os Diretores da sociedade, fixando-lhes as atribuições, e os critérios de sua 

substituição, observando o que dispõe o presente Estatuto;  

b) Determinar a distribuição da remuneração fixada pela Assembleia Geral para os seus membros e para 

os Diretores;  

c) Deliberar sobre emissão de ações e bônus de subscrição e notas promissórias comerciais;  

d) Aprovar a aquisição de ações da Sociedade para manutenção em tesouraria ou cancelamento;  

e) Deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição e de instrumentos de crédito para a captação de 

recursos, incluindo “bonds”, notas promissórias, “commercial papers”, ou outros de uso comum no 

mercado, bem como de debêntures não conversíveis e debêntures conversíveis no limite do capital 

autorizado; 

f) Manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações 

que tenha por objeto as ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão 

da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, que deverá abordar, no mínimo (a) a 

conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia 

e do conjunto dos acionistas; e (b) o valor econômico da Companhia, bem como as informações exigidas 

pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM e outras informações que o Conselho de Administração 

considerar relevantes; e 

g) Manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito dos termos e condições de reorganizações 

societárias, aumentos de capital e outras transações que derem origem à mudança de controle por meio 

de parecer prévio fundamentado que deverá abordar, no mínimo, se a operação assegura tratamento 

justo e equitativo aos acionistas da companhia. 

Art. 12 - A Companhia terá um Comitê de Auditoria, órgão de assessoramento vinculado ao Conselho de 

Administração, o qual será composto de 3 (três) membros, sendo que ao menos 1 (um) deve ter 



 

reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária, para um mandato que coincidirá com 

o prazo de mandato dos membros do Conselho de Administração, permitida a reeleição. Os membros do 

Comitê de Auditoria serão nomeados pelo Conselho de Administração. 

§1º As atividades do coordenador do comitê de auditoria estão definidas em seu regimento interno, 

aprovado pelo conselho de administração. 

§2º Em caso de ausência ou impedimento temporário de membro do Comitê de Auditoria, o membro 

ausente deverá indicar, dentre os demais Conselheiros, aquele que o substituirá. No caso de vacância, o 

Presidente do Conselho de Administração deverá convocar reunião do Conselho de Administração para 

a eleição do novo membro do Comitê de Auditoria, para o término do respectivo mandato. 

§3º Os membros do Comitê de Auditoria se reunirão sempre que convocados por qualquer dos seus 

membros. 

Art. 13 - Em caso de vacância do cargo de Conselheiro, o Conselho de Administração nomeará o 

substituto, que servirá até o final do mandato do Conselheiro substituído; em caso de vacância do cargo 

de Presidente, o seu substituto será escolhido na subsequente reunião do Conselho de Administração. 

Da Diretoria.  

Art. 14 - A Diretoria será composta de 2 a 14 Diretores, sendo um designado Diretor Presidente, um 

Diretor Superintendente, e os demais sem designação especial, eleitos por 1 (um) ano pelo Conselho de 

Administração, podendo ser reeleitos. 

§ 1º - Os Diretores serão pessoas naturais, residentes no País. 

§ 2º - Os Diretores não reeleitos exercerão suas atribuições até a posse de seus substitutos. 

Art. 15 - Ocorrendo vaga em cargo de Diretor, definitiva ou temporária, caberá ao Conselho de 

Administração eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em ambas as hipóteses, o prazo 

de sua gestão, que não ultrapassará o do substituído. 

Parágrafo Único - Se a substituição se der por outro Diretor, este não acumulará votos nem as respectivas 

remunerações. 

Art. 16 - A Diretoria funcionará como órgão colegiado nas deliberações sobre todas as matérias que, por 

força de lei e deste Estatuto, tenham de ser submetidas ao Conselho de Administração, notadamente o 

Relatório Anual e as Demonstrações Financeiras, os Balancetes Mensais, as propostas de aumento de 

capital e de distribuição de dividendos, e quaisquer outras deliberações que transcendam aos limites 

ordinários das atribuições específicas de cada Diretor. 

Parágrafo Único - A alienação de bens imóveis do ativo permanente, bem como a constituição de ônus 

reais sobre os mesmos depende apenas de assinatura de dois Diretores. 

Art. 17 - A Diretoria reunir-se-á na Sede Social, quando necessário. 

Parágrafo Único – O Diretor Superintendente Presidente, além do voto pessoal, terá o de desempate. 

Art. 18 - Todos os atos que criarem obrigações para a sociedade ou exonerarem terceiro de obrigações 

para com ela, inclusive os contratos em geral, endosso de cheques, notas promissórias, letras de câmbio, 

duplicatas e quaisquer títulos de crédito, as confissões de dívida, a concessão de avais e fianças para 



 

subsidiárias, os contratos de abertura de crédito e outros do mesmo gênero, só serão válidos em relação 

à Sociedade se assinados conjuntamente por dois Diretores, ou por um Diretor em conjunto com um 

procurador, constituído na forma do artigo 20. 

§ 1º - A emissão de cheques e ordens de pagamento serão válidos, também, quando assinados por 2 

(dois) procuradores especialmente designados e na forma que a procuração estabelecer. 

§ 2º - A sociedade poderá ser representada, fora da Sede Social, por um Diretor ou um procurador com 

poderes específicos outorgados por 2 (dois) Diretores, na forma do artigo 20. 

§ 3º - É vedada à Sociedade a concessão de avais, fianças e quaisquer outras garantias a pessoas físicas 

ou jurídicas, exceto as em favor de empresas subsidiárias. 

Art. 19 - O endosso, a favor de bancos, de cheques, duplicatas e outros títulos, exclusivamente quando 

para crédito em conta da sociedade, e a emissão de duplicatas, poderão ser subscritos por um procurador 

com poderes especiais. 

Art. 20 - A constituição de procuradores para representar a sociedade, inclusive para os fins de que 

tratam os Arts. 18 e 19 supra, será feita por dois Diretores. O instrumento mencionará os poderes 

outorgados e o prazo de duração do mandato, que não excederá de um ano. 

Parágrafo Único - O mandato judicial poderá ser outorgado por prazo indeterminado. 

Art. 21 - Ao Diretor Presidente ou ao Diretor Superintendente compete representar ativa e passivamente 

a sociedade. 

Parágrafo único - Quando judicialmente citado para depor pela sociedade, poderá o Diretor Presidente 

ou o Diretor Superintendente designar para esse fim outro Diretor ou procurador/representante com 

fins específicos. 

Art. 22 - Em caso de ausência, falta ou impedimento, o Diretor Presidente e o Diretor Superintendente 

serão substituídos por quaisquer dos demais Diretores, a critério do Conselho de Administração. Os 

demais membros da Diretoria se substituirão reciprocamente, pela forma que o Conselho de 

Administração também estabelecer. 

Art. 23 - Das Disposições Comuns aos Administradores. Os Administradores - Conselho de Administração 

e Diretoria – perceberão honorários mensais fixados por Assembleia Geral, sendo as importâncias assim 

estipuladas divididas conforme deliberação do Conselho de Administração. 

§ 1º - Os membros do Conselho de Administração que fizerem parte da Diretoria não participarão dos 

honorários fixados para o referido Conselho, enquanto perdurar a acumulação dos cargos. 

§ 2º - Aos membros da Diretoria não vinculados à empresa por contrato de trabalho, estender-se-á o 

regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

CAPÍTULO IV 

Do Conselho Fiscal 

Art. 24 - A sociedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto de três a 

cinco membros efetivos e igual número de suplentes, com os poderes e atribuições que a Lei lhe confere 



 

e observados os preceitos legais relativos a requisitos, impedimentos, remuneração, composição, 

instalação, funcionamento, deveres e responsabilidades. 

CAPÍTULO V 

Das Assembleias dos Acionistas 

Art. 25 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á, anualmente, nos quatro primeiros meses seguintes ao 

término do exercício social, e a Assembleia Geral Extraordinária, sempre que a Lei e os interesses sociais 

exigirem a manifestação dos acionistas. 

Parágrafo Único - Convocada a Assembleia Geral, as transferências de ações poderão ser suspensas, até 

a realização da assembleia, mas por prazo não superior a 15 (quinze) dias. 

CAPÍTULO VI 

Do Exercício Social 

Art. 26 - O ano social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro, quando serão 

elaboradas as demonstrações financeiras exigidas por Lei. 

Art. 27 - Por determinação do Conselho de Administração a sociedade poderá levantar balanços 

intermediários respeitando-se as disposições legais. 

Art. 28 - Do resultado do exercício serão deduzidos, preliminarmente, eventuais prejuízos acumulados e 

a provisão para o imposto de renda; do lucro remanescente, serão deduzidos, nessa ordem: a) a 

importância a ser distribuída a título de participação dos empregados nos lucros da sociedade, em 

montante não superior a 6% do lucro líquido, e de acordo com os critérios que forem anualmente 

aprovados pelo Conselho de Administração, que levará em conta, entre outros fatores, o tempo de 

serviço na empresa, a responsabilidade, a eficiência, o interesse e o zelo pelo serviço; b) a participação 

estatutária da Diretoria que será distribuída conforme deliberação do Conselho de Administração, 

respeitados os limites legais; e c) a critério do Conselho de Administração, a importância que for aprovada 

como contribuição para instituição ou fundo de assistência ou previdência de empregados que se venha 

a organizar para essa finalidade, ou de que a sociedade venha a participar. 

Art. 29 - Após as deduções referidas no artigo anterior e sobre o lucro líquido assim apurado, serão 

levados 5% (cinco por cento) à reserva legal, reserva essa que não excederá de 20% (vinte por cento) do 

capital social. 

Art. 30 - Será distribuída aos acionistas, como dividendos, pelo menos a importância correspondente a 

25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, devidamente ajustado de acordo com a Lei, 

cabendo à Assembleia Geral aprovar a forma e a data dos respectivos pagamentos, mediante proposta 

do Conselho de Administração. 

Parágrafo Único - Os dividendos não vencerão juros e os não recebidos prescreverão no prazo da Lei. 

Art. 31 - O Conselho de Administração está autorizado a declarar dividendos à conta de lucros apurados 

em conformidade com os balanços intermediários mencionados no Art. 27 deste estatuto social, ou ainda 

na forma do § 2º do art. 204 da Lei nº 6404, de 15/12/76. 

Art. 32 - A Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, destinar parte do lucro 

líquido à formação de reservas com a finalidade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do 



 

lucro, decorrente da perda julgada provável, cujo valor possa ser estimado, ou à realização de 

investimentos e à expansão dos negócios sociais, a qual não poderá ultrapassar o limite do capital social. 

§ 1º - A proposta dos órgãos da administração deverá indicar a causa da perda prevista e justificar, com 

as razões de prudência que recomendem, a constituição da reserva. 

§ 2º - A reserva será revertida no exercício em que deixarem de existir as razões que justificaram a sua 

constituição ou em que ocorrer a perda. 

Art. 33 - O saldo do lucro após as determinações já mencionadas, será apropriado a critério do Conselho 

de Administração. 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 34 - Por deliberação do Conselho de Administração, e obedecidas as normas expedidas pela 

Comissão de Valores Mobiliários, a sociedade poderá adquirir as próprias ações, para os fins previstos 

nas alíneas "b" e "c" do art. 30 da Lei nº 6404 de 15/12/76. 

Art. 35 - A Sociedade poderá outorgar opção de ações, na forma do § 3º do art. 168 da Lei no. 6.404/76, 

de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral. 

Art. 36 - A Sociedade assegurará aos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho 

Fiscal ou aos membros de quaisquer órgãos sociais com funções técnicas destinadas a aconselhar os 

administradores, a defesa em processos judiciais e administrativos instaurados por terceiros, durante ou 

após os respectivos mandatos, por atos praticados no exercício de suas funções, inclusive por meio de 

contrato de seguro permanente, a fim de resguardá-los das responsabilidades por atos decorrentes do 

exercício do cargo ou função, com o pagamento das despesas processuais, honorários advocatícios e 

indenizações decorrentes dos referidos processos. 

§1º - A garantia prevista no caput deste artigo estende-se aos empregados que regularmente atuarem 

em cumprimento de mandato outorgado pela Sociedade ou sociedades por esta controladas. 

§2º - Se alguma das pessoas mencionadas no caput ou no §1º for condenada, por decisão judicial 

transitada em julgado, em virtude de culpa ou dolo, deverá ressarcir a Sociedade de todos os custos e 

despesas com a assistência jurídica, nos termos da lei. 

Art. 37 - Os casos omissos serão regulados pela legislação em vigor. 


